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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 20Í7/2020

í PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N= | FOLHA n"
28/2019

01/ [)-

Áj ^ PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 058/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N®28/2019
• '7 "

'li

1 )t^BJETO;: AQUISIÇÃO de material de consumo - MATERIAL DE HIGIEN:
:TESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO Dl

I -«^^NDEIRANTES - PARANÁ

>-,^TER£SSAD0: SECRETARIA DE ADMINISTIUÇAO

^ AUTUAÇÃO

ikLl- data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.
^Ã.VI •

:
^ •!

Em 29 de Abril de 2019.

CIBELE OUS^Ad FONtOLAN DA SILVA
Pre^idenie da Comissão de Licitação



itmmrts PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI]

Estado do Paraná

ilmo, Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

(PAPAEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -

PARANÁ, conforme termo de referência anexo.

.Id, r-,^.\'v ^
' / rpj 6 Atenciosamente,

OAbOVC3jjí>? J|M1 ^
I X
( A42,ü/v ANTOWclpONIZEfTI DE SOUZA
^ l Dir«or traDivisão de Compras
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- 30^ Vfi 305
' ] 32?D '

13^Ao r'Íj
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iMiímris PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Pai*aná

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019

^ Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de
procedimento licitatório para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

(PAPAEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -

PARANÁ, e termo de referência anexo.

consideração.

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

—^ANTONIQ^e^^^^ftí^DO
Secretái/o Muthicipaítte.Administraçâo



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites

exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPAEL

HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, e

termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários correspondentés;

Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional:

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal



«hHOEIRMTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de processo para aquisição de aquisição de material de

consumo - material de higiene pessoal (papael higiênico) em caráter extraordinário e

emergencial para uso nas diversas secretarias do município de Bandeirantes - Paraná e

termo de referência anexo.

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019

CNTONü

JCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



%WDBIU»T£s

8,666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS (m\

JUSTIFICATIVA

G presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

^ (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PARANÁ, conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA O PROCEDIMENTO: Justificamos a

aquisição destes produtos para suprir as necessidades de higiene pessoal das diversas secretarias do

Município, necessário se faz diante do grande fluxo de pessoas que se utilizam deste produto,

observado que a adequada higiene pessoal previne: aos que utilizam dos serviços públicos

disponibilizados e os ambientes de doenças e contaminação.

Faz-se necessário a presente dispensa uma vez que está sendo ultimados os tramites para o devido

processo licitatório dós itens e demais que se fizerem necessários.

Assim, submeto a presentes justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019.

Ratifico a justificativa.

ÃÇÃOÍCIPAL DE ADMI



Município de Bandeirantes
Solicitação 134/2019

Termo de Referência

gnlli-H.i.a.% /

Mitfioio Emiitxan Ow

134 Aquisição de Material 14/05/2019 ^
SoilcUants Processo âersdo

CàJgB HOTB NÚTBro

666-6 DAl/VNEFBWANElftOaAROZATOMÉ 190/2019
' "—1-

CdOgo iVoTS

110001 DepartamenloAdrrínístralivoda Secretaria de Saúde
ÓfflgQ

««VB FeiWB

11 SBORETARiADESAÚDE EMATÉ30DOAPÔS O

entrege
Lcc.* prsio

NO ALMOXARIFADO CA FRB^BTURA W DÊ BANCOWNTÊS 12 Mases

Processo Gersdo-

190/2019

Pagamento — —
Peiw»

EMATÉ30DOAFOSO

DBSCriçSo:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO). PARA USO NAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANA

Unidade

PRO

Código Nome

020210 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO. POLHA SIMPLES, NÃO RECICLADO. PICOTAOO COM 6d

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.201 1002-6051 MANUTENÇÃO DO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE- BLAT8
3.3.90.30.00.00MATERIAL OE CONSUMO

03030 00303 Saúde • Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 1511}
Do Exercício

11 SECRETARIA OE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OESAÚDE

10.301.1005-6G60 BiocDCusIeto Ações Serviços Públicas Saúde - Pr 404
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03ZS0 00454 Bloco de Custeio das Ações e Serviços PúUícos de Saúde
Oo Exeicicio

tl SECRETARIA OE SAÚOS
006 DIVISÃO DE AGENOAMENTO OASAÚDE

1Q.301.1001-G0S9ATENÇÀO BASICA
3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO'

03760 00000 Recursos Ordinários (Livres)
Do Exercício

A 11 SECRETARIA OE SAÚDE
006DIVISÃO DE AGENOAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059ATENÇÁO BASICA
3.3.90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

03790 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 • 1556)
Do Exercido

Quantidade

Subtotal por fonte do recurso o conta de despesa

ll-UOi-lO.JOl.lOaj.tOL. 660.00

r;od O303O Funcu 00303 O.fonto E 680.00
n.C01.10.30:.lÜÜ5,6U8D 660,00

Ccd OJOflO font.-! On.19-4 Ó.rorf.a F 660,00
11.006.10.301.1001.6039 1,320.00

Ccd 03760 Fonte OOOOO G.rente E 660.00

Ccd 03790 Fontu 00303 G.Fonte E 660.00

Valor

2.640.00

2.640,00

.£M0,00

Emtidipa- CISEIEGUSMÃO,navartáe S12a 1M192019CS3462
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DMANE FetNANW
SB3tErÁR10(l) [}A

Município de Bandeirantes
Solicitação 134/2019

Termo de Referência

CMANE FERKAHDA DELA ROZA TOHÉ
SlIclUnee

1«Oa3019(B34'»



Município de Bandeirantes
Solicitação 129/2019

Termo de Referência

Sollcltiçja

WiWdto Tm

129 Aquisição de Material
. Snlirllunta

Csaga Nem

5000-8 ANTONOCARLOS ZANAra»
' -"—i-
CttigD Menti

20001 Divisão de Recursos Humanos

Código Nome —

020210 PAPEI HIGIÊNICO 6RANC0. FOLHA SIMPLES. NAO RECtCUDO, PíCOTAOO COM 64
02SECRETARIA DE AOMINISTRAÇAO

001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAADMINISTRAGÃO'

3.3 90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
^^21® OOOOOReBufSoS Ordinários (Livres)

Do Exercfcio

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2003 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OA ADMINISTRAÇÃO
3,3 90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

®®240 00511 Taxas - Prestação deServiços
•o Exercício

rãr as

Subtotal por fonte do raeuraoa conta tia daapeea
02.001.w.:22.0404.2003

Ced 30210 For.ta 00000 G.fonte E
cod 00240 i-cr.to «OSII G.Fcíitn E

EmSOíam

14/05/2019

Processo Qorsdo-

MÚTero

185/2019

l»anarTmntn

02 SECRETA» DEAMNBTRAÇSO S7até30 DDARSSO
Lcc.l "

NO ESTABB.ECimErJTO COfyimctAL QA COmRATAQA ^Meses
Descrição:

MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS
D.VERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANA "ifaXtNICOl PARA USO NAS

Pnto

12 Meses

Unidade

PRS
Quantidade

80.00

2.640,00
1.320,08

1.320,00

Unitirlo

33.00



Município de Bandeirantes
Solicitação 130/2019

Termo de Referência

Solicitação

NiJíicro Tipí

130 Aquisição de Material
So11cita n te

•Càdffo Nofm

3115565 VALQUIRIA APARECIDA BONAONIMARHNS
Locai
Csdoc UouB

30005 DivisSo de Elucação

Ófgio
WwrB

03 secretariadeeducaçAoeguluira
Entrega—
LieiS

Lote 001

14/05/2019

Processo Gerado-

186/2019

Pagamento
Fçrrw

EMATÉ30DDAPÔSO

NO ALMOXARIFADO DA PREFBTURA M. DEBANDBRANTES 12 Msses

Descrição:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL OE HIGIENE PESSOAL {PAPEL HIGIÊNICO) PARA SSÒ MAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANA

Código Noma Unidade
020210 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO. FOLHA SIMPLES, NÃO RECICLADO, PICOTAOO COM 64 FRD

03SECRETARIA DE roUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI

12-381,1202-6018 SALARIO EDUCAÇÃO
3.3,80,30,00,00 MATERIAL OE CONSUMO

OOS40 00107 Salârle-EduCBção
Do Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
004 DIREÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

12,361.1203-6018 MANUTENÇÃO DEESCOLAS FR 103
3,3,80.30,00-00 MATERIAL DE CONSUMO

01130 001035% soBreTranslerénclas Constiluctonals FUNDEB
De Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DOS DIVISÃO DE EDUCAÇAO

12:381,1219<021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO- 10%
3,3,80,30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO

01280 001035% sobre Transleréncias ConstiliKlonajs FUNDEB
Do Exercício

A OSSECRETARIADEEOUCAÇÃOECULTURA
D06DIVISÃO OE EDUCAÇÃO

12.381.1241-6022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO • 25%
3,3,9O,3O.0O,OOMATERlAL DE CONSUMO

01420. 00104 Demais Impostos Vinculados â EducaçãoBisica
Do Exercició

Quantidade

124.00

Unitário

33,00

'loílÈ-U- 'TOTAL,GERAL

Enttld>]Wi CIBELE GUSMÃO, nawrsãè 5512s

Sulitotal por fonte de recurso e conta de deepwa

D3.oü3,:2.36;-;?c2.6Q:6 :,y:;3,oo
Cod rusio ronce 0010'' S.Fc?iLU E 1.003.00

03.004.32.361-1203.6016 l.SM.OO
Cuo 0II3D Fonte 0Q103 G.Fonte t 3.023,i?fl

OJ.OQã .;2.361.1219.6021 • • 00
COd 01283 Fonce 03102 G.Fó'f,te 2 l.D23,03

03-005.12.361.1241.6322 1.023,00
Cod 2142S fonte 00104 E 1.323.00

Valor

4,092,00

1.023.00

1,623.00

4.092,00

4.0B2;00

14O62019 08,56 25
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Município de Bandeirantes
Solicitação 130/2019 pN
Termo de Referência (m.n'. yfj—y

WiV Pàa"*2

VALQUIRIA APA'
SKRETÁRIOIA'

BONAONI MARTINS
CAÇÃO ECULTURA

VALQUIRIA ARARECIOA BONAONI MUTIKS
SSIcItaite

1



Município de Bandeirantes
Solicitação 131/2019

Termo de Referência /nt n».

7 '
Ns-— T

Solicitação

Núrrae

131 Aquisição de Material

Codgo AfoJB

1255424 RBWTO RBS DUARTE

t-oeal
Cadgo iVoie

50001 Departamento Agropecuário e Ptequenos Fl^odutores Rurais
Ôrgio — ~

«Ofie

05 SECRETARIA DA AGRCULTURA EPECUÁRIA
Enlfoga^— —
LSCÜl

t-a ALWOXARFACO DA PRFETURA

ErnWBeffi

14/05/2019

QUBntiéOfMilBnt

Descrição:

AOUISICAO DS material de consumo - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ

.tLolo 001

Procoaao Gerado-

NieWQ

187/2019

Pagamento —
Pomo

EMATÉ30DDAPÔSO

Pitao

12 Meses

Código Nome Unidade
020210 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, POLHA SIMPLES, NÁO. RECICLADO, PICOTADO COM S4 FRO

05SECRETARIA DA AGRICULTURA EPECUÁRIA
001 DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO EPEQUENOS PRODUTORES RURAIS

20.60S.20D1-2024 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ot640 OOOOO Recuraos Oldinários (Livres)
Do ExsrciciO

Quantidade

ao.oo

Unitório

33.00

ij=r!Lv

TOTAL

'total geral

Subtotal por fonte de reourao a conta de daepeaa
05.33".-23.608.2031.2024 2.640,00

C5d 01640 Fome 03000 C.For.to 5 2.645.30

RSMTO RBSIXiAIlTE
SCCRETÁRIOCA) » ÚKICULTURA

RENATO RQS OUARTE
Sdlcltante

E4nIld3pBr:CIOEL£GUSMAO.iia«rseQffi2B

Valor

2.640.00

2.640.00

2.640,00

2.640,00



Aquisição de Material

Soliciutlo

. IVÚWO

133
SollclUnls.

Citigo

B87-4

Locsl
Cáíín

90001

Ôrgâo-^—

MARIA DEFATTMA silva RB30 DEOLrVBRA

Departamento de F^ogramas Sociais

09 SECRETARIA DEASSSTÔníOA SOCIAL EASSU{'fTOS DA FAtl^lA

EnlroQB

NO ALMOXARFADO DA mffHTURA M DEBANDBRANTES

EntíOiem

14/05/2019

Procasio Sarado-

Vi>tora

109/2019

Pagamonto
f<rmi

BdATÉSO DDAPÔSO

<Va«

12 Mases

Descrição:

ACUISICAO de material de consumo - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANA

' '-•.'•••1-. I, nlr.'j1 Loto Òpt

Unidado

FRD

Código Nomo U

020210 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO. FOLHA SIMPLES, NÂO RECICLAOO, PiCOTADO COM 04 F

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO OE PROGRAMAS SOCIAIS

06.244.0601-2040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEAÇÃO SOCIAL
3,3 90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO

02660 00000 Recursos Ordinários (Livras)
Do Exercício

Quantidade

80,00

Unitário

33.00

Subtotal por (onto da recurso a conta da despesa

D9.001.0B,214.Uaai.?.C4a

Cori 02ói0 Fonto OOQDO G.Fonte t

2.640,00

2.640,00

MARIA DE FÃtTMA SLVA REGO OEOUvaRA
Sa»ErÃRlCI(A] DA ASSSrêiCIA social easuhtos da

FAHÍUA

MARIA OEFÃTIMA SLVA REGO DEOLXVBRA
ScLcitane

TOT«.

. TOTAL GERAL

Valor

2.640.00

2.640.00

2.640,00

2.640,00

ÊmitiiXicar.CIBELE GUSMÃO,na lersio SSZs i«is».iaee;oe:«



Sollcltaçio-

Município de Bandeirantes
Solicitação 132/2019

Termo de Referência

Aqulslção de Material 14/05/2019

Procasao Gerado-

1S0/2O195448752 MARlft DEL0URD6S ALIuaCKMl/lARCONS

Local
Cídso HarTB

60001 Divisãode Serviços Urbanos
órgão

Xaiv

06 SECRETARIA CEOBRAS. SHWiÇOS E DESENVOLViNB«íTO UraANO

Entrega
Lcc«r

NOALMOXARIFADODA FRffHTURAM DEBANDaRAI^ÍTES-PR

Pagamento. —
farm

0,(IATÉ3ODDAPÔSO

12 Meses

Descrição:

AOÜISIÇAO OE material de consumo - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL 1RAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ

Unidade

FRD

Código Nome Cio
320210 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO. FOLHA SIMPLES. NÃO RECICLADO. PICOTADO COM S4 FRD

06 SECRETARIA OE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001 DIViSÁO OE SERVIÇOS URBANOS

04.122.0419-6001 MANUTENÇÁO OADIRETORIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01840 00000 Recursos OrâHlirlos (Livres)
Do Exercício

SubWtal por fonte de recurso e conta de despesa

Quantidade

BO.OO

06-OC;.04.;:.2.0419.5001

CC.J 0;910 Fonic OCOOO O-Fcsits t

2.640,00

2.640,00

WAGNW TOHA
SCRETÁRICIA) DE OBRAS. SERVIÇOS E

[SENVOLVIStENTO URBANO

'VKi

MARIA 0£ LOUROE5 ALMEIDA MARCONE
ancitane

ipr/ILQERAL

2.640,00

'2..640.00

enids per: CISELE CUSMAO, ra HxUa S52Za 1<M82ai9Ce.06t3



«hHDEIRAirrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Setor de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL
(PAPAEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PARANÁ

ITEM QNTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1 524 FARDO Papel higiênico branco, folha simples, não reciclado, picotado com 64

unidades.

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019

.t<lARDO

SECRErSiS^UNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centre - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ORÇAMENTO

Empresa: Claudiney Geraldo Dos Santos -Bandeirantes

CNPJ: 02388206/0001-66

Data:04/04/2019

Telefone:(43}998203125

RELAÇAO DE MATERIAIS

Qt I Unid. Descrição Valor Valor Total

Unitário R$ RS

17.292,00

Õ2M8ÍÕ6fW



TUBARÃO LICITAÇÕES ElRELl - EPP
CNPJ 29.3I0.533/000I-5! - INS ESTADUAL 90769428-35

RUA CAMBE, n" 90 - JARDIM SAN RAFAEL

IBIPORÀ-PR - CEP 86200-000

ORÇAMENTO VÁLIDO PARA ABERTURA DE EDITAL PÚBLICO

ITEM QUANT. 1 UNID.

524 FARDO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FOLHA SIMPLES. NÃO
RECICLADO, PICOTADO COM 64 UNIDADES

RSUNIT. RS TOTAL

33,40 17,501.60

RAZÃO SOCIAL: TUBARÃO LICITAÇÕES ElRELl - EPP
ENDEREÇO: RUA CAMBÉ, n° 90 - JARDIM SAN RAFAEL
CIDADE: IBIPORÃ-PR - CEP: 86200-000
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 (sessenta) DIAS
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA

IBIPORÃ-PR, 3 DE ABRIL DE 2019

íi'-
✓

LEONARDO AUGUSTO ROSSATO

^9310533/0001-511
TUBARÃO LICITAÇÕES

EIRELI - EPP

Ru;i Cambé, 90
Jd San Rafnd - CEP 86200-000

IBIPOR.\ - PR I



[ARTUMP

ART LIMP BRASIL LTDA.

CNPJ: 13.186.075/0001-50 INSC. EST. 455.095.113.119

Cotação: Prefeitura de Bandeirantes

ITEMl QTD UNID PRODUTO

OBS: Inclusos no valor todas as despesas e frete.

Prazo de validade da proposta: 10 dias
Faturamento Mínimo:1.000,00

Condição de Pagamento:30 dias

Dados Bancários:

Banco do Brasil

Agencia; 1172-X
Conta Corrente:112100-6

MARCA

RS 38,60 RS 20.226,40

TOTAL: RS 20.226,40

Mogi - Guaçu,04 de Abrii de 2019.

Julinna Alves Moreira
RG:4l.698.<íS<J-)

Rcprcscntunie Comercial

Avenida Washington Luiz,110, Mogi Guaçu - SP CEP:13847-120
E-míul:licitacao@artlimpbrasil.com.br
Telefone (19)3851-4000 Ramal 216



tuaíra

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Dpto de compras

Senhores:

Bandeirantes, 30 de Março de 2019

ORÇAMENTO

Quant produto vir unt

fardo Pape! higiênico branco folha simples 39,90 20.907,60
Não reciclado picotado com 64 unidades

Ovaloi total do orçamento é de R$ 20.907,60 (vinte mil novecentos e sete reais e sessenta
centavos)

Validade da proposta: 60 dias

ÍÕ9.528.971/0001-831
•-.-^11 iiiili.iWüf:'-'
Eduardo Ravagnani

ftiMtmi

EDUARDO RAVAGNANI : ME
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ATACADO MARINGA IND. E COM.

ALIMENTOS LTDA.
R. PION. PASCHOAL LORENCETTI 259- PQ INI UTRIAL II

MARINGÁ -PR

CNPJ - 72.272.149/(1001-3

Empresa: ATACADO MARtNGA IND. ECOM. DEALIEMNTOS LTDA

CNPJ:72.272.149/0001-30

Data: 04/04/2019 Telefone: 44-3046-9619

RELAÇÃO DE MATERIAIS

Qt. Unid. Descrição Valor

l litárlo R$

Valorlota!

RS

524 FD PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA SIMPLES NÃO 59,90 31.387,60

RECICLADO, PICOTADO COM 64 UNIDADES

ATACADO MARINGA IND. E^OM. DE ALIMENTOS LTi >A

MARCELO DE SOUZA

^2.272.149/0001-30'
ytTACADO MARINGA INDUSTRIA

i£ COM. DE ALIMENTOS LTDA.

R PION. PASCHOAt tORENCETl. 239
PARQUE INDUSTRIAL • CEP37,065-210

L MARINGÁ - PARanA ^



Painelde 0
preços

MEDIA MEDIANA

R$ 62,00 R$ 62,00

MENOR

R$ 62

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição

PAPEL H1GIÊNIC0\, MATERIAL:FIBRAS CELULÔS1CAS\,
COMPR!MENTO:30 MV L,\RGUR.\:10 CM\, TIP0:PIC0T/U)0\,
QUANTIDADE FOLHAS:S[MPLES\, COR:BRANCA

Nome do Material IPDM)
Compra

PAPEL HIGIÊNICO 2019

Período da Compra

Comprado Últimos 60
dias

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Idenlificação da Compra: 00032/2018
Número do Item: 00113

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição demateriais deacondicionamento e embalagens, expediente, limpeza,
proteção c segurança, festividades c homenagens; explosivos, educativos o esportivos.
Quantidade Ofertada: 300
Valor Proposto Unitário: R$65,50
Valor Unitário do Item: R$ 62,00

Código do CATMAT: 246677
Descrição do Item: PAPEL HIGIÊNICO. MATERIAL:FIBRAS CELULÒSICAS, COMPR1MENTO:30 M, LARGURA:10 CM.
TiPO:PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS:SlMPLES. COR:BRANCA
Descrição Complementar: PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL FIBRAS CELULÒSICAS. COMPRIMENTO 30 M, LARGURA 10
CM, TIPO PICOTADO. QUANTIDADE FOLHAS SIMPLES, CORBRANCA
Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RO

Modalidade da Compra: Pregão
Fonna de Compra: SISRP
Marca: START

Data do Resultado: 07/01/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PAULO STEFANO MARTINS DE ALENCAR & CIA LTDA
CNPJ/CPF; 16398794000123
Porto do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160027 • 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - MEX
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA

Relatório gerado dlat 03/04/2019 às 13:46
Fonte; palneldeprecos.planeJamento.gav.br



Relatório gerado dia; 1)3/04/2019 às 13:46
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDMRAOTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 058/2019 Bandeirantes, 29 de\^l 2019.
Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Administração para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, vimos informar

que os valores informados são compatíveis com os praticados no mercado.

N* QTD I ÜND PRODUTOS

01 524 PAnnns! ''APEL HIGIÊNICO BRANCO, I-OLHA SIMPLES. NAOi-AKUua reciclado, PICOTADO COM 64 UNIDADES

VALOR TOTAL

Despacho: Colha-sc manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTÍ COMPRAS

AntôM'.^nÍzcte de Souza

VRL UNT
TOTAL

33,00 17.292,00

17.292,00

RFrui Rafad Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000Tc!.: 43 3542-4525 - E-mail; liciiacao@baiideiramcs.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÜMERO; 058/2019 Bandeirantes, 29 de Abril de Mi!

Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE

PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PA1L\ USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES —PARANÁ, através do tipo de procedimento em referência, com
prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei

8.666/93 e atualizado pelo Decreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele GuSmío romaíai da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

V \
Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Pronern® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

R ITci Rafael Proncr 1457 Cs, Postal 281 Ci-P 86360000 Tcl,: 43 3542-4325 - E-mail: licitacao@bandcirames.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 058/2019 Bandeirantes, 29 de Abri/dev019.

Ref.: Dispensa de Licitação -28/2019- PMB -Prefeitura Municipal de BandeirWs-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certifícar-se da regular dotação

orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o

Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, Importa em RS

17.292,00 (dezessete mil, duzentos c noventa e dois »aís).

CoHia-se manifestação ^

Cibele gWátójXillláíVaíilva
Presidente da Comissão de Licitação

Alòfan

João Rtoeilto

VMenfee

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CFI' 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - P-mail: licitacao'^bandeiranlcs-pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNÍCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nsi.4^n/7niQ

UNO MARTINS, Prefeito Municij^^ de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESai. VR

Art. 1 '̂ - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n^ 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPFsob n'-'
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RCf n^ 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
066.185.649-64; e |OÂO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSP/PR, irnscrito no CPF sob n«
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA. ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrário.

Are. 2- - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019.

Uno.

Prefeito Municipal

«lui H«c Riiticl l'ninet trtJS' ( 11'»'.Wui.. I«| »« r,,,s íSJi-.li: çfNCJ3MJJ TJ.UiVilJ*



PUBLICArÃn

Opresenteatofoipublicadonaedição
n965dodia09/01/20i9

doJornalFOLHADONORTE.

Ass.JoàoRobertoCoMno
Escriturário

Poitarian"5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PARECER CONTÁBIL yf
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA / \

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESS^L (PAPEL
HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PARANÁ

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,

Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato .só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

DESPESV

l'ONTE

ADMINISTRAÇÃO 210/000

EDUCAÇÃO 940/107

EDUCAÇÃO II30/I03

EDUCAÇÃO 1280/103

EDUCAÇÃO 1420/104

AGRICULTURA 1640/000

OBRAS 1840/000

AÇÃO SOCIAl. 2550/000

SAÚDE 3030/303

SAÚDE 3280/494

SAÚDE 3790/303

SAÚDE 3780/000

DOTAÇÃO Kl NCIONAt.
PROGRAMATICA

Ü20UIWI2204ai20033390300ü00

0200l04I2204042ÜQ3339Ü300000

030O3Í236112O26O16339O30Ü000

0300>)I236II2036DIS339D3Ú(}000

03Ü0SI236I!219602I3390300000

O30O3I236II24I60223390300000

05Ü0I2O60S2O0I2O24339O3D00OO

060010412204I9500l339O3ÜÜ0O0

Ü9ü010t(2440liui2040339ü300ü00

I100!I030IIQ036U5I3390300000

II0OM03OI100360603390300000

1100610301100160393390300000

1IOU6I03OI100160593390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

.MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAl. DE CONSUMO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Municipio de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Públicade Qualidade.
RFrei Rafael Ptoner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - E-mail: líchacao@bandeinintcs.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

4- Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, Limos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tiriada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade. V\
Por fim o parecer c favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessadadeverá alocar os
recursos orçamentários suficientespara a referida despesa durantea execuçãodo contrato.

Bandeirantes, 29 de Abril de 2019.

Jacia Dellamura

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proncr H57 Cx. Poslal 281 CRP 86360000 Tc!.; 43 3542-4325 - E-mail: licitacao@bandcirantcs.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/000M8



^^1PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^^

Protocolo n°058/2019-PMB Bandelrantes-PR, 29 deAbril fle 2Òd9.

Ref.: Dispensa de Licitação -28/2019-PMB - PMB Prefeitura Município de Bandefrajues-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

(PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PARANÁ

VALOR ESTIMADO: RS 17.292,00 (dezessete mil e duzentos c noventa e dois rculs).

RECURSO FINANCEIRO;

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^ Há recursos fínattceiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

8666/93 para o exercício de 2018, no montante de R$ 17.292,00 (dezessete mil c duzentos c noventa e

dois reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 29 de Abril de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
(•*) à prazo.

Origem de Recursos:

^•) Próprios. ]
( ) Vinculados à convênios. /

Bandeiranles-PR, 29 de Abril de 2019.

Eustáquio/M^^lhães Trindade
Sec/etário da Fazenda

RFrci Rafac! Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 TcL: 43 3542-4525 • E-mail; lidlacuo;§)bandeiranl(:s.pf.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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Emissão ds 2° via de Certidão

BRASIL Acesso à Informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES
CNPJ: 02.388.206/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http;//wvvw.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:21 do dia 28/01/2019 <horae data de Bfasília>.
Válida até 27/07/2019.

Código de controle da certidão: 14BA.199C.9AA3.7272
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Preparar página

Hím para tmpressi»

serVícos.receila.fazenda.gov.br/Servicos/ceniciao/CNDConjuniaSeg\/laJResulladoSegV(a.asp?Ocigem=1&Tlpo=1&NI-02366206000l66&Senha=



htlps;//consuitó-crt.caixa.gov.bf/Empfesa/Crf/Cff/FgeGFSImprimifPapel.asp

CAÊ^A
CAIXA ECONOMiQA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02388206/oooi-6e
Razão Social: claudiney geraloo dos santos btes

Endereço: RUA zulmira moreira Albuquerque bs / centro / bandeirantes
/ PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/04/2019 a 30/04/2019

Certificação Número: 2019040103153347791161

Informação obtida em 08/04/2019, às 07:44:19,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hHps:Wconsulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel-asp



PODER JUDICIÁRIO / \
JUSTIÇA DO TlíABALHO 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES

(MATRIZ E FILIAIS) ÇNPJ: 02.388.206/0001-66

Certidão n®: 170555383/2019

Expedição: 08/04/2019, às 07:45:36
Validade: 04/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

02.388.206/0001-66, NÂO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dadõs constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais dó Trabalho é estão atualizados até 2 (deis) di-as

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações,
estabelecidas em sentença condenacória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emQlu.mentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

» suçeãtfiea-; .-incltScst.Jua.isF



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N« 019743221-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.388.206/0001-66
Nome: CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/08/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 tta l
EmWo »laMsmsl Aiarx» tgá0;t7)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE; (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N*» 631 / 2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 202089 CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS -BANDEIRANTES

CPF/CNPJ: 02.388.206/0001-66 RG/IE;

''̂ 'Endereço: RUA PROFA.ZULMIRA MOREIRA DE A N"; 86 CompI:
Beiro: VILAUNIAO Cidade: BANDEIRANTES

CEP: 86360000 e-maii:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes,pr.gov.br/

Emitida às 10:39:17 de 08/04/2019

Válida até 08/05/2019

Código de verificação: borc-jfqr

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NUMERO OE INSCRIÇÃO
' 02.388.206/0001-66
. MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13/02/1998

NOME EMPRESARIAL

CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS • BANDEIRANTES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FWTASIAI 1 PORTE
I ME

CODiGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 • Comórcio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

COOiaO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47,59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CDOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

213-S - Empresário (Individual)

LOGRAnOURO

R (PROFESSORA ZULMIRA MOREIRA DE ALBUQUERQUE
NUMERO

86

I COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRCDISTRITO

VILA UNIÃO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOOSTEN@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO QE SrruAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

I MUNICÍPIO
. BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-3125

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 08/04/2019 ás 07:46:46 (data e hora de Brasília}.

htips://www.receiIa.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnp|reva/Cnpjrev3_Solicitacao.3sp

DATA DASrrUAÇAOCADASTRAL

08/01/200S

DATA DASrruAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1



08/04/2019 Emtssáo doCICAO

REOITA ESTADUAL

Comprovante de inscrição Cadastral - CiCAD

Inscrição no CAD/iCMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

90156246-60 02.388.206/0001-66 04/1998

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial CLAUOINEY GERALDO DOS SANTOS • BANDEIRANTES

Título do Eslabelecimenio

Endereço do Eslabelecimenio RUAZULMIRA M DE ALBUQUERQUE, 86 - VILA UNIÃO -CEP 86360-000
FONE; (43) 3542-3125

Município de Instalação BANDEIRANTES - PR, DESDE 04/1998

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Ai„9i ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESMiuaçao Aluai 57/2016

Natureza Jurídica 213-S - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Atluirtfldfi Frr.nftmi«, Prinrünal rin 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COMAtividade Econornloa Pnn^al do predOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -MINIMERCADOS,
Eslaoelecimenio MERCEARIAS EARMAZÉNS

AâvidadB(s] Econõinlca(s) 47S9-8/99 • COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
Secjndárla(s) do Estabelecimento DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Início das Atividades

04/1998

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

673.238.470-15 CUUOINEY GERALDO DOS SANTOS

Qualificação

EMPRESÁRIO

Este CiCAD tem validade até 08/05/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

fgni Estado doParaná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/IOIS N» 90156246-60

Emitido Hetrortcamciitó via Internet

08/04/2019 9:37:09

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CEtfPAR

https://viww.arlnlemei.pr.gov.br/cacilcms/_ce_CIFSl1D.ás3?elncludeLinkFacll»S4eCadlcms=9015624660&eUser=OSTÉNSC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício
2019

ALVARÁ D£
LICENÇA

de

Inscrição
2089

N® do

Alvará
1712

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na lorma da Lei, concede licença a:

CWPJ/CPF: 02.388.206/QQQl-^
^ndereço: Rua Prof.^ Zulmira Moreira de Alhiiniiprniif-
Bairro; Centro ^—

A^ídiT^mércio Atacadista de Produtos Alimentícios em
Válido até 10/04/2020

Bandeirantes, 22 de abril de 2019.

Aliino Martins fs ÇMstáquio Magalhães Trindade
^ "/ Secret^o da Fazenda

/ I

Prefeito Municipí

Raa Frni Rofacl Prooer. 1457 Cx.>>í&^Í^60000 Tcl.:(43) 542-4525 -.nvu..lx,ndei;^«05.pr.gov.br
r M P I fM F 7«*5/onní ac ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESii »•.

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA N° 086/2019
VENCtMENTO: 10/04/2020

Razão Social: CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS BANDEIRANTES
Nome Fantasia: CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS BANDEIRANTES
CNPJ: 02.388.206/0001-66

Endereço; Professora Zulmira Moreira De Albuquerque. 86 - Vila União - Bandeirantes/PR -
86360-000

ATIVIDADES LICENCIADAS: ^

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios •
minlmercados, mercearias e armazéns

OBSERVAÇÃO: A FIXAÇÃO DESTA EM LOCAL VISÍVEL É OBRIGATÓRIO CONFORME ARTIGO 186
DECRETO 5711/2002

LOCAL E DATA: Bandeirantes. 11 de Abril de 2019

REiNALDO MARQUI

Gestor da Vigilância Sanitária

.Código de Autenticidade: F887B6FBBD1EC3F25CD6F38C74C8159A
Endereço para Validação: https://www.sievi$a.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA. S/N
CENTRO

TELEFONE: 3145-0359

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LE113.331/2001)

Página: 01/01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PARECER JUKÍDICO N". 98/2019. /I
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 58/2019. Dispensa de Licitação n". 28/2019. / \
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL
(PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRFFARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANITES-PR.

I - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 28/2019, cujo objeto é a aquisição de
material de consumo - material de higiene pessoal (papel higiênico) para uso nas diversas
secretarias do Mimicípio de Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame: encaminhamento do Diretor de Compras;
solicitação do Secretário de Administração; justificativa do Secretário de Adjninistração;
despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; orçamentos; despacho de oncaminhanrento
dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

KuoI'tei RaTucI [^k9 1457-ontiu- CHP86 360-O0D - Tul.: (43) 542-1525 - i:-muil lkiluia<Vi^bfDJeixi9nUs.pr.guv.br-CNrj/MF76035.753'OnDI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licuaçâo.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ni - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todas os concorrentes, ressalvados as casos

'•especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
ínfraconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1"assim dispõe:

Art. I" Para aquisição fie bens c serviços coiiiiins, potierâ ser adotada a iidlação ua modalidade de pregão,
queserá regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e sennfDS comuns, jHira osfins e cjeilos dcslc artigo, aqueles cujos
padrões de desemperdio e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações nsimis no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modaliiiade de licitação para a aquisição de betis e serviços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da cotitratação, cm que a disputa pelo fornecimento éfeita por meio de
propostas e lances emsessão pública". (Di Pietro, Maria SyJvia ZaneJla, Direitoadministrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 tiaz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados;

Art. 22. São modalidades ric liiitação:
I • concorrénaa;
II - tomada de preços;
m - convite; ,
ÍV -concurso; ^
V-leilão. /

RUu Fíui RuBiúI l-rútiBf H57 -cwuru- CEP l!6J6CM)00 -Td,; (43) 542-4525 •E-niuil lidiSfiao@hü*Jciiuntts.pr-(jov,tff- CT4!'J^ 76,235.753/OOO^B



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARA|!Í4^;^\

§ 1°Cancorrêiici/i é a iiwilnliilade delicitação eiifre quaisquer hileressados que, xayhsrt íw/rirt/ dchabiUlaçSo
prcliiuiiiar, coiiiproiviii possuir os reíjuisitos iitiniiiios de qualificação exigidos líó edital para exeatçno de
seu objeto. '
§ 2" Tomada de jrreços é n modalidade de licitação entre hileressados devidamente cadastrados ou que
atenderem n todas as condições erigidas paracadastramcnto ateo terceiro diaanterior à datado recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação.
§ 3" Convite c a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente aoseu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos c convidados em número mínimo de3 (três) pela unidade administratioa, a qual afixará, em
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aosdemais cadastrados na corresivnidenfe
especialidade que manijcslnrcm seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das profioslas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4°o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poilerâ utilizar a tomada depreços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais
adequada, cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar espiecificamente ao caso em tela o inciso II c/c o artigo 23, inciso U, "a", da
referida Lei

Ari. 24. Édispensável a licitação:
U:
II - para outrosserviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

^ desde que não se refiram a parcelas dc um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de umasó vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se rejêrem os incisos l a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos segidntes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

(...):
II - para compras e serviços não rejèridos no incisoanterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n^\ 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentesao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. V Os valores estabelecidos nos incisos I e 11 do caputdo art. 23 da Lei n" 8.666, de
21 depinho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
f../; /
// - para compras e serviços não incluídos no inciso l: /

Kuü Ktd RaiáclPnmr 14S7 - ixnir»-CEP86 .'«(ÍOOOO - Tc].. (43)342-452S - Eima lkjLicuc>^Inii<kirdnlei.pr.suV.br- CNPJ/MF 76.11).753/00qM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^
ESTADO DO PARANÁ M-J

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);
h) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (iim milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2" Este Decreto entraem vigor trinta dias após a data de suapublicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.^0,00 (dezessete mil eseiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão

<«encontrai-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuúío.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

^ É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opiidão de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e condimento do SI] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 07 ded^io de 2019.

LeoJicf Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rilu FieiRúnd PiuUct 1457 —a!iiiii^C}iPSi>.300^000-Ta.. (43)542-4S2S -K-uiiíimitili^w5újhtinlcúaiifa.|»,iy>V.lx-OJFJi'MF7ú.235.753'0&01-t8



Data obeRura: 29/04/2019 Oata iulgamento: 29/04/2019

LslaOCn-Loleatl

C01 PAf>CLHK3<£NICOeRANCO.FOlXASMPL FRO

TOT/U. GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GAN HO PELO FOR NECEDOft

CNPJ. 02388206001-08 - CLAUDINEV GERAIDODOS SANTOS - BANDEIRANTES

Eneaopar CSELE GUSMÃO. ta<«rsae H22a

^ Município de Bandeirantes <2019 )
Mapa da Licitação

Processo dispensa 28/2019

Data tiomologaçío:

CNP4:CB3e82CEfaX)l-C6

Preço Maxa

FRU• Ftisirads OES-Dc9«no EMP-EinpaDVlME-j



tUtUWti,
Município de Bandeirantes - 2019

Classificação por item

Processo dispensa 28/2019

LO..001.1O..C01 . , -v: •
llcmimi 2D210 P>U>E2.HIS£NIC08RANCO,FOLHAaMPLe8.NAORECK:UU)O.PCOTÁDOCOMM

? '^''«râgfí

321.105-7 CIAUDINBY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES

OOa im dasarta 000

Olda iMra fruiradce 000

EntiApar CIBEia OJSMAO. m «an&i: S22a

Quasjo&KQi-es

reço Unitário

14(Bl2Dt9iaoaiO
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Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 28/2019
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Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 28/2019

Fomaccdor; S2145S-7 CLAUOINEy GERALDO DOSSANTOS•BANDEIRANTES CNPJ: QS3B&2Cacant-66 tlenivancMst: 1

Item 001 20210 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO. FOLHA SIMPLES, NÂO RECICLADO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ /r

PROTOCOLO NÚMERO: 058/2019 Bandeirantes, 29 de Abrillde 3019.

Ref.: Dispensa de Licitação- 28/2019- PMB - PrefeituraMunicipal de Bandeirantes-PR

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

(PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PARANÁ

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, o que faz com o

fulcro no mciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n" 9.412 de 18 dejunliode 2018

, autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada ati-avés de vários documentos

integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a

Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junho de

2018.

COMISSÃO DE LlCIT/vC^:

Presidente;

Cibele Gu^

Membros

'Cosmo

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - ii-niail: licilacao@bandeirantes.pr,gov,br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 058/2019 Bandeirantes, 29 de Abrill^^OlO.
Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nonteada através da Portaria n"

1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,

Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor; CLAUDINEY GERALDO

DOS SANTOS - BANDEIRANTES

PRODUTOS

01 524 FAnnri<5 lllGiENlCO BRANCO, POLHA SIMPLES, NAOI J-AKUU;> I k);cjc|.aDO.PICOTADO COM 64 UNIDADES
VALOR TOTAL

VRL UNT
TOTAL

33.00 17,292,00

17.292.00

Para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

(PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PARANÁ, no valor total RS 17.292,00 (dezessete mil e duzentos e noventa c

dois reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de

junho de 2018, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

TínSS^ins
Pref^lo Ivlunicipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP 8636üü0üTel.; 43 3542.4525 -E-mail: licitacao@bandeifantes,pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 058/2019 Bandeirantes, 29 de Abril de 2019

Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Banobirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 28/2019 PMB - Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE

HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

município DE BANDEIRANTES - PARANÁ, que já se encontra com todos os procedimentos
preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras,

devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento

de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo

de contratação. ^

Cibele Qs^iao Fontblan da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

~Preíb!^^^^^^ÍÍ'

R I-rci Rafael 1'runer 1457 Cx. Postal281 CEP85360000 Tc!.:43 3542-'t525 - E-Juail; liciiac«o@bandeiranles.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIME
CONTRATO N". 104/2019- PMB

Contraio de Prestação dos Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro CLAUDINEY GEIULDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n® 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n®
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av, Edelina Meneghel Rando n°
1.330, portador da Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES, estabelecido à Rua Zulmira Moreira
Albuquerque, 86, Centro , na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, Cep: 86.360-000 inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n." 02.388.206/0001-66 neste ato

representado por seu proprietário Claudiney Geraldo dos Santos, residente e domiciliado na cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG; 4.692.605-6 , expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n,® 673.238.479-15 doravante designada CONTRATADA, estando as paites
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação dos Serviços decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 28/2019-PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto: para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE
HIGIENE PESSOAL (PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ que a CONTRATADA se declara em condições de
prestar em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE
LICITAÇÃO n" 28/2019-PMB.

FARDOS

PRODUTOS

PAPI-L HIGil-NlCG DltANCO, FOl.HA SIMPLES. NAO
RECICLADO. PICOTADO COM 64 UNIÒADES

VAI. OR TOTAL

VRL UNT
TOTAL

17.292.00 I
17.292.00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados era estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n° 28/2019-PMB e
anexos.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360Ü00 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mall; !ieilHcno@bandeiranlcs,pr.gc>v.br CNPJ
76.235.753/0001-48 . /) /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ^

CLÁUSULA SEGUNDA-EXECUÇÃO f\
Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do CONTrJ^ANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de RS
17.292,00 (dezessete mil e duzentos c noventa e dois reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Opagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá porconta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fomecimeiito, e apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das
respectivas parcelase observadaa ordem cronológica dos empenhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata opresente
contrato são oriundos da rubrica:

SECRETARIA

DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 210/000 0200I04I22040420Ü33390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINIS'rR-\ÇÂO 240/511 020ÜI0412204042ÜÜ33390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO 940/107 0300312361I20260I63390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO 1130/103 0300412351120360183390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO 1280/103 0300512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO 1420/104 0300512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

AGRICULTURA 1640/000 0500120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS 1840/000 0600I04I2204I9S0013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

AÇÃO SOCIAL 25S0/000 0900106244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3030/303 11OOM0301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3280/494 1lOOl10301100560603390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3790/303 1100610301100160593390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3780^00 1100610301100160593390300000 MATERIAL DE CONSUMO

RFrei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360ÜO0 Tcl.: 43 3542-4525 -E-mail: licIlacao@band
76.235.753/0001-48 ^

es.pr.gov.br CNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício fihqnceiro, as
despesas previstas para opróximo exercício serão cobertas com dotações específicas querconst^o das
Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO eLeis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exerc/cios. ,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenlium pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou
por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na
conta bancária (corrente ou poupança) n° . agência do Banco íin .nn^rí . em
nome da empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Afatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGR-AFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro diaútil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

Oprazo para execução será de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato

O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a contagem na data da
assinatura do contrato.

CLAUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contraio,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido
prestados, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados osabonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

R Frei Rafael Froner 1457 Cx. Posuii 281 CEP 8636üOOOTel.: 43 3342-4525-E-mail; licilacaoí
76.235.753/0001-48 2

plelrantcs.pr.gov.br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses; l 7

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTIC\TADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contraio se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONT^TANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na
Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 28/2019-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas

RFrei Rafael Proiicr 1457 Cx, Poslal 281 CFF 8636ÜOOOTcl.: 43 3542-4525 - E-mail; lici^ao^bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, lais como a prorrogação de prazoSiéVonnas gerais de
serviços. [ \

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO W

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que
era razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 29 de Abril de 2019 y

BANDEIRANTESPREFEITURA MUNICI^ DE B,
Lina^aríins

Prefeito Municipal

CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES

Claudiney Geraldo dos Santos
Proprietário

JoséjSarlos Swta
?PlC205.604.869-87

Testemunhas:

/MarcosN

'CPF. $9Í
<Ç<xass
S.é09-97

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx, Postal 281 CEP 86360000Tcl.; 43 3542-4525 - E-mail: liciiacao@bandeiranics.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

EXTRATO DO CONTRATO N" 104/2019- PMB / \
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 28/2019-PMB l '

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA; CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS - BANDEIRANTES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

(PAPEL HIGIÊNICO) PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PARANÁ

VALOR; RS 17.292,00 (dezessete mil c duzentos e noventa e dois reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: i80(cenlo e oitenta) dias, a contarda datada assinatura destetermo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.
DOTAÇÕES:
Bandeirantes-PR, 29 de Abril de 2019.

SECRETARL4

DESPESA/

FO.NTE

ADMINISTRAÇÃO 210/000

ADMÍNISTTIAÇÀO 240/511

EDUCAÇÃO 1 940/107

EDUCAÇÃO ' 1130/103

EDUCAÇÃO 1280/103

EDUCAÇÃO 1420/104

AGRICULTURA 1640/000

OBRAS 1840/000

AÇÃOSOCIAL 2550/000

sai3de 3030/303

sai3de 3280/494

saCíde 3790/303

SAÚDE 3780/000

DOTAÇAOKUNCIO.VAI.
i>noGHA>UTic\

020010412204 042003339Ü30ÜOÜO

0200l04l22Ü4O42OO3339O30Ü0ÜÜ

03003I236I120260163390300000

03004[2361120360183390300000

0300512361I219602133903DOOOÜ

030051236II241602233903ÜOOÜO

0500120608200120243390300000

0600104122041950013390300000

0900108244080120403390300000

IIOÜI10301100360513390300000

1100110301IÜOS6Ü603390300000

1100610301IOÜI60S9339030000Ü

PREFEITURA MüTWnPAiítlE^
Lin^^artírts

Prefeito Municipa-1 •.

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MA'nmiAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

CLAUDINEY GERALDCfbÕS^NTbS - BANDEIRANTES
Claudiney Geraldo dos Santos

Proprietário

RFrei Rafael Proner 1457Cx. Postal281 CEP86360000 Tei.: 43 3542-4525 - E-mail: iicitQcao@bandeiranlcs.pr.gov,br CNPJ
76.235.753/000 M8



Folha do Norte ''uiilícaçâo oficiai.^ "Mm Mv I vVA W u.tMt(U(,MNOírurnw. K<niTK<is

rUEKKn UlUMlMCII'^!. ÜK IUNnEmA\T»:S-PH

CONVITE

o PoderExecutivo e o PoderLcgulaiivoicni a
liunradc»m\idnr\^!<a Senhoria cExccIcniissima

l"amriiap.irap.niiciparda AUDIÊNCIA PÚBLICA,
para avaliação do cuinpriniciiiodas metas tiscais.
rclaiivaíiicmc ao 1- gUADKlMIiSTKE DF.2019.
quefaremos reali/air paraatendimento da legislação
vigente(Lei de Rcspotisabilidade Fiscal - L.R.F.),
no dia 23 de maio de 2019. na Câmara Municipal
dcBaiidcirajitcs(PR). situada na RuaDíiiu Veigas'
310, iicsla cidade, .n partirdos IfiliOOiiiin.

PREFEITURA MU.SICIPAT. I)K UAMJKIRANTES.PR

EXTRATO DO SKGlt.SDO TtKMO ADITIVO AO CONTRATO S"
J)|/201I.li.V(U

PREOAO PRESENCTAUN-iWtniT-PMB

COyntATAKni' Munir íoindc&uuldnnie*. EitaSndoParani
CONTIUTADA; AIJSÜIT UNCOI.N COSMO NUNES
S53ÍSM0M7

UBmrO: CONTRATACA» 1)E PEMOA n.1tlDICA PARA
PRESTAÇÃO DESKRVIÇÜS DF. OFICINAS DEJVOÚ. DANÇA.
CAPOEIRA KARATC TERAPIAS FUNCIONAIS. CA.STO E
CORAL. LS-SIRUMENTQS MUSICAIS, ATIVIDADES
RECMATIVAS E ESPORTIVAS E H0ROTERAP1A PARA

SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL DO MUNXÍPIO DE
BANOEIRANTES-PR

OBJEIWt): Pnmçu, comfomliinToru no incito IIIJo H' Uoanigo
STdaLxi SSfifc^T.antvuaccwncloctifFndaan 3 (BErlmcua.

BandciwUn.PR. 12 ib atuil dc 2019.

PREfEtTURA MUNICIPAL DK BANDEIRANTES
tino Maitiiu

CONTRATANTE

ALBEKT l.LNCOI.S COSMO NUSE.S ÍS36Í50W97
Allicn lancoln Cutinu Nuncu

CONIRATADO

PREFEITUIU MU.MCIPAL DE ilA.VDEIRANTES-PR

EXTRATO DOSEQUNDO niKMt) ADITIVO AO CONTRATO N"
JJIÇIUir.PMIl

PREüAO PRESE-MÍTAL N" MO017.PMB

CONTRATANTE: Stunicf^u dc tlonJcirwiict, Etladodo Paraná
CONTRATADA: IlIROMU OOA NETO OnvUdOSM

, OIUETU CONTKATAÇAO de pessoa dUKlDICA PARA
PRESTAÇAO dc serviços de OFICINAS DE )U0(>, DA-VÇA.
CAPOEIRA, KARATÈ. TERAPIAS FUNCIONAIS, CA.NIO E
CORAU rNSTRÜMEKTOS MUSXAIS. ATIVIDADES
RECREATIVAS E ESPORTIVAS E (lIDROTERAPlA PARA
SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BAKDEIRASTES-PR.
OBJETIVO-ftorruçar.enmrumiamnoitBínciietudo| l*doanj|o
51UaIfi SdSíed).orra/DdcneciKSocti^Fncúcml jlrbtmcta

EtandeinDiei-PR. 12 dcabnldciOlU,

PREFErrURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Um» Mannu

CONTRATANTE
ItlRÜMU UDA SETO017«iS<IKW

• liruuuiOdaNdo

COSTRATAIXJ

PRKFEITURA MUNICIPAL UE HA.Vi)K!RANTES-PR

EXTRATO DO SEÜU.NDO TERMO ADO IVO AO CONTRATO N"
J.UOniI.PMO

PRECAü PRESENCIAL N"MF2m7-l'MU

CONTRATA.NTE'Município ilc Banddnnict. parado do Pannà
CONTRATADA: JUNMJCARLO DE SOUZA Dd21«W9Ckt
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIdICA PARA
prestação DE SERVIÇOS DE OETCINAS DE JUDÔ, DANÇA
CAIUEJRA KARATf.. TERAPIAS ETJNCIONAIS, CA.NTO E
CORAL INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES
RECREATIVAS E ESPORTIVAS E IIIDROTERAPU PARA
SECRETARIA DE AÇAü SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANIESdSL

OBIEnVOrPn*ni|ii.coinfundamcniun>tncuollIdu| l*cfotni^
STdaLciSSd^I.opcaudccaixucivcvipFnciicinl (trdtl moca.

BandAnnUs-PR, l>dcjaacirade2S|9.

fREFETTURA MUNKTIPAL D£ BA.S0EIRAN7ES

LmoStaiiia

COSTRATANTE
lUNIO CARLOS DE S0U7.A «42IMÍ49W

Tunb Caria da Snuna
CONTRATADO

PREFEITURA MU.NICIPAI. DF. BAMIKIRANTFLS-PK

E.VTRATO DO SEflUSOl) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

maciT-PMB

PRiOAOPIUi.SE.SClAL.N-Nl.2lllT.PMD

CONTRATA.VTE; lic IteaJciremu, &»uòu «1ü r«isn«
CONTRATADA: TO.MAZONIA RIflEmO LTUA . ML
OBJETO: CONTRATACAO DF. PESSOA JURiDICA PARA
PRESTAÇAO ÜESERVICtB DEOFICINAS DEJUtK>, DA.SCA
CAPOEIXA. KAAATT. terapias FlTSCiaSALS. CANTO E
CORAL D«TRUSlP.NraS MUSICAIS, ATIVIOADfeS
RECREATIVAS K nsPOXTIVAS K lUDROTITRAPIA PARA
SECRETARIA DE ACAo MKTaL DO MUNKTPIO DE
BA.NDeiRANTESA'R-
OBIETIVO: Prcnosar. nnn fUadamou.» oa inclu. 111 du | 1' d.i aiiist»
5IdlLdM(iA/PI.aprKad<ca<t»»rlo« «tgfatcia rm J irrdtl mc»<t.

Bradcnsin-PR. 12 df ainil dc 30l«

PRtFElTURAMU-NIClPAl, IIU UA.NDlSIRANrtJi
Ljmt Muiim

CONTRAtANIU
TO,MAZONIARimilROl.TllA--\ll;

RatileivOam» Alpulu luiniir.inl
rüNtItATAIK)

PREFErrURA MUNICIPAL DE PANÜCIKANTFS-PU

TERMO DE IIUMOIOüAC.VO
CMAMAMLNIUPÚUI.ICU N-«riJllig.PMU

ÜBIETO: CREOCNCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO DOS CURSOS DE

PINTURA E-Vt TECIDOS. 06C0UPA0F. (MADEIRA, VIDRO H
SABOSCni), BORDADOS PONTOCRUZ. CROCUt. TRICÔ li
PATGTIWORKPARA A SECRETARIA Ilp. ASStSTfiNOIASOCIAL
E ASSUNTOS DA FA.MiLIA DO MCMtlPll) OU
BASDEIRANTES-rR.
Pinado u nraao iceurtal, lum» püNlica • hnmulnaicdu üu
pToecdifncntndeauniamcnK» PúbliconcraCREDENCIAMENTO DE
PESSOAS lURlDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESA-NATO DOS CURSOS DE PINTURA EM TECIDOS.
DECOUPACE {MADEIRA. VIDRO E SABONETni. IIORDADOS
PONTO CRUZ. CROCMlL TRICÔ C PATCIIWÍIRK PARA A
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL P. ASSUNTOS DA
FamILIA do MUNICÍPIO DE DANDCIRA.NTia-PR. mjtf ild..
deferida a fCfiriznes Dcdcaciamenlui

APTM DFEENVOLVIMENTO PROnSSIONAL IlIRRU

SHKI.EI CRISTINA TEIXEIRA- ACADEMIA .Ml-,

HOMOLOeüOPRliSU.VIl-,CllUUli.NCIAMl:-NTO,

BoiideuiimevPR. Uáile uiiki de liild

LISOMARTI.NS
PREPllItOMUNICIPAI

PREFEmiRA MIlNICIPAl. DF. KANUElllAiNTFLS.PR

FJtTRATO DOOUINTO.THRMO ADmVO AO CONTRATO S"
7/2UIS-PM»

TOMADA DE PREÇOS SP IrjUIT - P.MIl

CONTRATAN TE: MllAicIl<iuiklllinde:raiiIu>. EaUdu du Piiina
C'ONT^TADA:OLS|CÚNSTRUTURA ElKEU
OBJETO: REFORMA DA COBERTURA DA ESCOLA MARIA DE
LOURDES GUEDES MENDES
OBJETIVO: pianoRB. pRmrpda naeeurlu e tiirBiciado eoniraioew
120 (eeruo c vioTe) dínL

Ba3dciomtea.rA, lOdcjaneirodcSaiV.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Líoo Mirrui»

CONTRATANTE
DINI CONSTRUTORA EUUILI

FUna Dim di Cunlia

COSTR.VTAlM

PREFEITURA .MUNICIPAL DE U,\NOEIKANTES-PU

EXTRATO tWCOSTRAIDN- llll-2liro- P.MH
ÜISPENSADF. LILnACAllN-27iJil|g - iP M.U)

CONTRATANTE MUNICÍPIO DF HANDhlRASTIíS- ESTADO
DO PARA,NA
CONTRATADA- VIAÇAo UARI IA 1 IDA
OBJETO CONTRATACAo DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO OE PASSAC1PNS ROIXJVIARIAS. iVSAMXI
ATE-NDER INDIVIDUDS E FAMlLIAS l;M SI1T:aV»^1 DF.
RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL DLVIDAMENTE

C.VDASTRADAS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL li ASSUNTOS UA FAMILIA IJO MlJ.NIClPK) IJtl
BANDEIRA.STES - PARANA.
VALOR: RS 4. J!j2,n2 mil imoDio» c ruitcAM 4 «Int mu c
ijdli eeniivâi)
PRAZO OF. EXPCUCAO, 1? (diMC) iiuacK • »(nUf 4a 4«la 4a
afrâumra dev? urnio.

PRAZO DE VtOfNCIA. 11i4u/e meaes • «ofitsrUa4ata lia iiuãahMe
dcuciamw.

«flETAWA fTSCKKAt OWXMl
ninni»«rKa

0>Mi i»;uMta3-

Bandcinnco. 24 de abnl de 2019.

ML^tlCIPAL DR RAStlEKANTKS

LINO MARTIKX
Prefsmj Muiuiipal

VIAÇAO nARCiA LTDA
ESTlü ASO 8CHK0 JÚSIOR

Adminis^fadcv

PKiíIPClTLHA .ML.MCll'd\LI>K HA.NOtlHA.N

RATIFICAÇÃO DO ATO Dl: DlSPbNTiA DK I.ICrTACAO

Raiirnu u a!a Ja Cecru^itle niweead» «invv» 4a Pivianá
a' l.4Miani9, Jtf 08 «k jarwtruJe «|Utf üecUniu Dka;»f«asrl «
Uciutio, eom fuiidan>»!i> no An 24, Incuo II Ja Lei RAAh/4.1 e
Decreto KcdenJ 9.412/19. t U\vt do fotncevUer CLACPISbY
ÜERALDO DOS SANTOS • BANUUIKAKTES

UASit>.
r/UDOS Murui.

UASit>. »U)JIA
Murtu. KAtf
Mxncutia
rtcoiain (m< u

V A t ti a I u I A t.

Para AQUISIÇÃO Dli MATERIAL DE CONSUMO MATERIAL
tir MIGIliNK PliSSOAl. (PAPKt. HlüíP.NICO} PARA ;.*S0 KAS
UIV liRSAS SÍ.CR trtAft IA5 00 M UNK TPIO üfi fl AS» lílRANTHií
• PARAaNÀ, no vjtiiriMal ]7i92JXl |ücmbe<r inile üuicniu» e
nuvcnlii Vdoti rcBi»t, fiKC an «lixpokui ni^An 2Adu Umn* NA/A, p
atunllt^siln Duervin n* 4|2 de IK de lunlio du ve/ «1
p rocç 1U1«Ooti^THb%dc^ iibnicme matni 1Jo
II undei ranin. 2» di; Ahr il dr 11V

t rKO MARTINS

Prerciit. Mui,iein.iT

PREFCiniRA.VIUMCIPAL DE BA.NDeiKA.STE.S.PK

E.VrHlVTI) DOCriNTRATD N- IliLMlU- l'MÜ
DISFENSNDE LlCITAÇAO N"JR-jmg-P.MB

COSIRdWASrU MUSiCinO UL UANULIK.WIU. ISIADO
DO PARANÁ.
COM RATADA; CLALDÍMíy OURaUX» IA)S SANtOS •

RANDHIRASTE5
OOrerO; AQUUSIÇÂO DE MATERIAL OE COS*SUMO -
MATERIAL DH HjCIENE PESSOAL 1PAPEL HICIÊNICOl PAKA
USO S*AS DIVERSAS SPCRETARlAS OO .MLNIClIW TIF.
BANDEIRANTES - PARjVNÁ
VALOR: RS 17.292.00 fdeteisetc nUJ e du/oiin c luKcnu c dida
TcarO

PRjNZO DE EXECUCACK |90(ccbiu e aiieara) diaa, a eeeui tU dau
da aMtnauira (ermo.

PKAZO DEVIG ÉKClA' IU YfertU) e «lerrui diai.«efwiat dadatada
•Minatura deMe urrna
DOTACÒRS
UuidomntnapR. 29 du ASnl dv20l9

4iiMi!;i9ta4(4n

ArJlllKtS1IIA( A6)

1 i>i.rt«vLo
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ACduaOCIAt :»aMBB

iAl.r»; Muenet

SAUC ]£a»«w

jr«x>ei

id/I-íí"—
niN(

eSilIuiijnuiuíw I ÍÍÜJ.ÍIíV'"

I «iiecuouB

eaaiieaweUBí
aiiiameaa

«inahinitMeoivA
«IWdMOM

t(AirajA( III
ninin-Md

I MaTUSAJ.»!
I (««.>1.1011

WAtiaUl M
emUtVi

MAltaiAl lu

MAi»aiAMi»
liKViM»

PREFXrrURA .MUNICIPAL OE ÜANOtIRANrhS
Lme MaRina

Prcfotii Municipal
CLAUUlNjiYGailALUO DOSSANTOS «ANOhmAMllS

Cluudincy f wfBliJg ilu»
?ni|ir>riiiii«i

PRHFEITUKA MONICirAL UE BA.NÜE1KAMXK*PK

AVtSOm LICTTACÁO
PR EGÀO PRUS KNITA L 1 (r'2f' fv PM Ü

iOCLUSlvn PARA PVtPRllSAâ MIL KPl»K.MKI»

O Municípiode HuBÍSiraflS^nPR av*u •>* RiumaaiLn i^iKrauh/sràihi
dia 27iDS/2dl9i» QTblOtriui. a Iknusio coi rcfcríncia. ipie tem pct
Pbjeto CÜIdTRATACAO DE PCSStíA JURÍDICA PARA
PAESTACAO OE SERVIÇOS Oh lORNC) K SOLDA PAKA
DDXRSAS SECRETARIAS OQ MUMClPIO DE
bp\NDECRANTXN*PR Atutíradadocdital acra reiUnodcrurbawttu
de iMiUCde» da Ptcfciiur* eu airavr* d» iilio ekrrdfípcn 4a Prefeitura
iÉLU«»_b3niki?inig»jir.4uy_fc« A CTUrfa dM e4W(«iid« a
4Ê»euitKnla(9ee pnjpo»a putoi ia fdU arv a» 119hrvf10min dti du
27/05/2019 ne Sele de Pnxeeela datj prefeitura

Budetraalea-PK. 10 deoiaindeZOlP

ANTONID CARLí>S 2G^NARD<t
S^erciine de AdminUtrMd


